
E X E C U T I V O

31
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 10 de Junho de 2026.

RICMS/ES, a inscrição estadual nº  084.608.04-8, 
do contribuinte MRV COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA, em virtude de utilização da inscrição estadual 
com dolo, fraude, simulação ou dissimulação e de 
comprovação da falsidade dos elementos indicados 
para sua obtenção.

Art. 2º  São considerados inidôneos, fazendo prova 
apenas em favor do Fisco, os documentos fiscais 
emitidos pelo contribuinte, cuja inscrição estadual 
tenha sido cassada, nos termos do art. 61, § 3º, VI, 
da Lei nº 7.000, de 27 de dezembro de 2001.

Art. 3º  Esta Ordem de Serviço entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 08 de agosto de 2025.

Vitória, 08 de junho de 2026.

THIAGO DUARTE VENÂNCIO
Subsecretário de Estado da Receita
<#DIOES#1804459#31#1950517/>

Protocolo 1804459

<#DIOES#1804532#31#1950597>

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
TERMO DE ACORDO INVEST-ES 043/2026
BENEFICIÁRIA: INSTRUMENTOS E ELETRO 
COMERCIO ATACADISTA LTDA
CNPJ/MF: 59.765.788/0002-50
CGC/SEFAZ: 084.855.88-6
PROCESSO: 2026-FJVHG
OBJETO: Concessão de benefícios fiscais em 
conformidade com a Resolução INVEST-ES nº 2.574, 
de 7 de maio de 2026, publicada no DOE em 8 de 
maio de 2026, do Comitê de Avaliação do Programa 
de Incentivo ao Investimento no Estado do Espírito 
Santo - INVEST-ES, proferida nos termos do art. 15, 
§ 3.º, da Lei nº 10.550, de 01 de junho de 2016.

Vitória, em 9 de junho de 2026.
<#DIOES#1804532#31#1950597/>

Protocolo 1804532

<#DIOES#1804543#31#1950610>

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
IV TERMO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO 
INVEST-ES 006/2020
BENEFICIÁRIA: OLAM AGRÍCOLA LTDA
CNPJ/MF: 07.028.528/0051-87
CGC/SEFAZ: 083.496.52-1
PROCESSO: 2020-6FT6L
OBJETO: Alteração na concessão de benefícios 
fiscais em conformidade com a Resolução INVEST-ES 
nº 2.599, de 2 de junho de 2026, publicada no DOE 
em 3 de junho de 2026, do Comitê de Avaliação do 
Programa de Incentivo ao Investimento no Estado 
do Espírito Santo - INVEST-ES, proferida nos termos 
do art. 15, § 3º, da Lei nº 10.550, de 30 de junho 
de 2016.

Vitória, em 9 de junho de 2026.
<#DIOES#1804543#31#1950610/>

Protocolo 1804543

Junta Comercial do Estado do Espírito Santo  - JUCEES -

<#DIOES#1804465#31#1950524>

PORTARIA Nº 12/2026
O Diretor-Geral da Junta Comercial do Estado 
do Espírito Santo-JUCEES, de acordo com a Lei 
Complementar de Nº 1.071/2023, bem como no uso 

da atribuição que lhe confere o Art. 25, inciso XVII, do 
Decreto Nº 1.800, de 30/01/1996, que regulamenta 
a Lei Nº 8.934, de 18/11/1994 e considerando 
a necessidade de alteração dos membros que 
compõem a Unidade Executora de Controle Interno 
- UECI/JUCEES, instituída através da Portaria Nº 
025/2021, de 13/10/2021, nos moldes preconizados 
pelo Decreto Estadual Nº 4.131-R, de 18/07/2017.
RESOLVE:
Art. 1º A Unidade Executora de Controle Interno - 
UECI/JUCEES passa a ser composta pelos seguintes 
Servidores:
Letícia Barbosa Nóbrega - NF 4846710 - Coordenadora
Letícia Costa Jabour - NF 4936507 - Membro
Fabricia de Marchi Rodrigues - NF 3280047 - Membro
§1º Nos impedimentos ou afastamentos da 
Coordenadora, fica designada como substituta a 
Servidora Letícia Costa Jabour - NF 4936507.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário.
Vitória/ES, 09 de Junho de 2026.

PAULO ALFONSO MENEGUELI
Diretor-Geral - JUCEES

<#DIOES#1804465#31#1950524/>

Protocolo 1804465

Banco do Estado do Espírito Santo S/A  - BANESTES -

<#DIOES#1804137#31#1950170>

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ÓRGÃO/ENTIDADE: BANESTES S.A. - BANCO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; NÚMERO/ANO 
ADITIVO: 01/2026; NÚMERO /ANO CONTRATO: 
4600000878 / 2024; NÚMERO/ANO PROCESSO: 
2024-6B18F/2024; ID CIDADES TCE/ES: 
2024.500E1600004.01.0045; OBJETO: ACRÉSCIMO 
AO OBJETO CONTRATUAL; VALOR: R$ 7.110,00; 
CONTRATADO: TIMO
PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA; 
CPF/CNPJ: 47.853.538/0001-02
VIGÊNCIA: 08/06/2026 A 05/11/2027; 
RESPONSÁVEL ASSINATURA/CARGO: 
ATHOS BERNARDES SANTOS - GERENTE 
GERAL, WASHINGTON ALVES FREITAS FILHO 
- COORDENADOR.

Vitória, ES, 09/06/2026
GEACO/COCAP

<#DIOES#1804137#31#1950170/>

Protocolo 1804137

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social  - SESP -

<#DIOES#1804099#31#1950129>

PORTARIA Nº 99-S, DE 08 DE JUNHO DE 2026.
Institui Comissão de Apuração de Sinistro para apurar 
as circunstâncias e responsabilidades relativas ao 
furto de veículo oficial pertencente ao patrimônio do 
Estado.

O Secretário de Estado da Segurança Pública e 
Defesa Social, no exercício da competência prevista 
no art. 98, inciso I, da Constituição do Estado do 
Espírito Santo, e no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 46, alínea “o”, da Lei nº 3.043/75, bem 
como pela Lei Complementar nº 690/2013, e

CONSIDERANDO as disposições contidas no 
Decreto nº 4.359-R, de 28 de dezembro de 2018, 
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